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NOME CAD. CARGO/ FUNÇÃO DESTINO QT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Mariana Regina Carvalho

Albuquerque

322660 Conselheira Tutelar BR 364,sentido Candeias do Jamari, Km13, Nova Jerusalém,

Bacia leiteira, ramal do Boto, Br 319 sentido Humaitá,

Jatuarana KM 07, Km 46, Linha 04 olho, Linha São

Bernardo, ramal do índio, Vila Franciscana, Joana D’Arc I,

II, III, linha 03, linha 09, linha 11, linha 15, comunidade são

domingos, BR 364 sentido Jaci Paraná, Km 07, linha 22,

linha 32, Colônia Viçosa, Estrada do Japonês

5 e 1/2 R$: 150,00 R$: 2.310,00

Suely Dourado da Silva 323163 Conselheira Tutelar 5 e 1/2 R$: 150,00

Charles Airton N. Ferreira 75491 Motorista 5 e 1/2 R$: 120,00

 Auxilio deslocamento - -

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA - SEMASF
PORTARIA Nº136/GAB/SEMASF/2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA DE PORTO VELHO – SEMASF, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta no processo nº 12.00203-000/2020.
RESOLVE:
Arbitrar e Conceder: 05 e 1/2 (cinco e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados para se deslocar ao BR 364,sentido Candeias do Jamari,
Km 13, Nova Jerusalém e outros, por meio de transporte terrestre Oficial, com o objetivo de atender as comunidades locais e cumprir Plano de
Ação/2020, conforme devidas justificativa nos autos, na qual está prevista para o período de 26 a 31 de outubro de 2020. Conforme solicitação
constante no Ofício Nº310/COL/III-CTCA/2020 e Ofício Nº320/COL/III-CTCA/2020.
 

 
Porto Velho/RO, 14 de outubro de 2020.
 
ADRIANE DO NASCIMENTO SOARES
Secretária de Assistência Social e da Família – SEMASF
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